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cÂulna MUNIqPAL DE PERETRo

EsrADo oo ceaú
o teatstenvo À senvtco oo povo oesoe zt oe xoveuano oe tatz

lndicação no O3712024 Pereiro, 08 de maio de2024.

Exmo. Sra. Presidente da Câmara Municipalde Pereiro - CE.

Joana Darc Nogueira de Lima

O Vereador Naldo, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da

atribuição que lhe confere o art. 128 do Regimento lnterno, solicita à Vossa Excelência

nos termos do art. 129 tambem do Regimento lnterno, que seja realizada a leitura bem

como encaminhe a presente lndicação mediante ofício ao Excelentíssimo Sr. Prefeito

Constitucional Raimundo Estevam Neto.

INDICANDO-LHE: Que o Poder Executivo faça a aquisição para o município, de um

guincho.

JUSTIFICATIVA: A aquisição de um guincho para o município é de extrema

importância, visto que a frota de veículos é significativa e, diante de uma necessidade,

possui seus próprios equipamentos.

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Pereiro, Estado do Ceará.
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